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CONTRATOS 

Empresa Salvador Turismo - SALTUR 

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 631/2019

PROCESSO Nº 565/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 461/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES, que tem a exclusividade da atração artística “Mizael 

Mattos”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES. 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 632/2019

PROCESSO Nº 566/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 462/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES, que tem a exclusividade da atração artística “Banda 

Manancial”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 633/2019

PROCESSO Nº 567/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 463/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES, que tem a exclusividade da atração artística “Alex Kim”, 

para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 634/2019

PROCESSO Nº 568/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 464/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES, que tem a exclusividade da atração artística “Damares”, 

para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES. 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 635/2019

PROCESSO Nº 569/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 465/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: S N PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

S N PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Sandro Nazireu”, 

para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

S N PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 636/2019

PROCESSO Nº 570/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 466/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES, que tem a exclusividade da atração artística “Weslei 

Santos”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

A.Q. DOS SANTOS DE MATTOS PRODUÇÕES. 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 637/2019
PROCESSO Nº 571/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 467/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Fernando 
Ferraz”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
ESTRELAR PRODUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 638/2019
PROCESSO Nº 572/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 468/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração 
artística “Tonho Matéria”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
ALDEIA TRIBAL EDITORA E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 639/2019
PROCESSO Nº 573/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 469/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: RENATO BASTOS DANTAS 07425298511.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
RENATO BASTOS DANTAS 07425298511, que tem a exclusividade da atração artística “Claudia 
Costa”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor total do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
RENATO BASTOS DANTAS 07425298511.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 640/2019

PROCESSO Nº 574/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 470/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: FITDANCE ENTRETENIMENTO LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

FITDANCE ENTRETENIMENTO LTDA que tem a exclusividade da atração artística “FitDance”, para 

se apresentar no dia 30 de dezembro de 2019, no Festival Virada Salvador 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

FITDANCE ENTRETENIMENTO LTDA.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 642/2019
PROCESSO Nº 576/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 472/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ, que tem a exclusividade da atração 
artística “Ilê Aiyê”, para se apresentar no dia 01 de janeiro de 2020, no Festival Virada Salvador 
2020, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLOCO CARNAVALESCO ILÊ AIYÊ.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 643/2019
PROCESSO Nº 577/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 473/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: VANESSA SENA BORGES 05479319566.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
VANESSA SENA BORGES 05479319566, que tem a exclusividade da atração artística “Ylla”, para se 
apresentar no dia 02 de janeiro de 2020, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, por conta da LOA de 2020. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
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DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
VANESSA SENA BORGES 05479319566.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 645/2019
PROCESSO Nº 579/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 475/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística 
“Banda Delírio do Arrocha”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 646/2019
PROCESSO Nº 580/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 476/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: S. S PEREIRA PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
S. S PEREIRA PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística “Davi 
Sacer”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
S. S PEREIRA PRODUÇÕES DE EVENTOS EIRELI.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 647/2019
PROCESSO Nº 581/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 477/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI, que tem a exclusividade da atração artística 
“Jorge Taime”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 - 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
VLC PRODUÇÕES E EVENTOS ARTÍSTICOS EIRELI.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 648/2019
PROCESSO Nº 582/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 478/2019
Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.
Contratada: UANGA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 
UANGA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Marcia 
Castro”, para se apresentar no dia 02 de janeiro de 2020, neste município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 – 
Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, por conta da LOA 2020.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.
ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente
Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro
UANGA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO
Diretor Administrativo e Financeiro

RESUMO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 641/2019

PROCESSO Nº 575/2019

INEXIGIBILIDADE Nº 471/2019

Contratante: Empresa Salvador Turismo - SALTUR.

Contratada: 2N PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa 

2N PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração artística “Dennis DJ”, para 

se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, no Festival Virada Salvador 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 320.000,00 (trezentos e 

vinte mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Fonte: 2.100; Projeto/Atividade: 230600 – 

Realização do Calendário Anual de Eventos e Festas Populares; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, por conta da LOA 2020.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA - 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2019.

ASSINAM: Isaac Chaves Edington - Presidente

Pedro Rodamilans Oliveres Neto - Diretor Administrativo e Financeiro

2N PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro

RETIFICAÇÃO

No resumo do Contrato nº 628/2019, publicado no DOM n.º 7.538, de 27 de dezembro de 2019.

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a 

contratação da empresa SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que tem a exclusividade 

da atração artística “Banda Saia Rodada”, para se apresentar no dia 28 de dezembro de 2019, no 

Festival Virada Salvador 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais).

LEIA-SE: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente contrato tem como objeto a contratação 

da empresa SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que tem a exclusividade da atração 

artística “Banda Saia Rodada”, para se apresentar no dia 31 de dezembro de 2019, no Festival Virada 

Salvador 2020, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor do presente contrato é de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais).

Salvador, 27 de dezembro de 2019.

PEDRO RODAMILANS OLIVERES NETO

Diretor Administrativo e Financeiro
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